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Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, para determinar a proibição de 
importação de bens usados e dá outras providências. 
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Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo 13-A: 

 

“Art. 13-A Fica proibido em todo território nacional, a importação de 

resíduos e rejeitos, cujas características causem danos ao meio ambiente 

e à saúde pública, sob qualquer forma e para qualquer fim.  

 

“Parágrafo único. Os resíduos e rejeitos importados que não causem 

danos ao meio ambiente e à saúde pública serão definidos em 

regulamento.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 6-A: 

 

“Art. 56-A  Importar resíduos e rejeitos, sob qualquer forma e para 

qualquer fim, sem autorização. 

 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Os resíduos tornaram-se um gigantesco desafio para as administrações públicas. A 

utilização de grandes espaços para armazenagem dos resíduos das grandes cidades é cada vez 

mais restrita. O risco de contaminação do solo e dos lençóis freáticos é cada vez maior. 

Consoante a isso, o percentual de resíduos aproveitados para a reciclagem não chega a 1% do 

total recolhido.  
 

O Brasil é signatário da Convenção de Basiléia, acordo que define a organização e o 

movimento de resíduos sólidos e líquidos perigosos. Essa convenção permite a concessão prévia e 

explícita de importação e exportação dos resíduos autorizados entre os países de modo a evitar o 

tráfico ilícito. Nosso país ratificou a Convenção em 1993 proibindo a importação e exportação de 

resíduos perigosos sem consentimento. 
 

Por essa Convenção, os países em desenvolvimento se comprometem a só importar 

produtos de difícil degradação ou reciclagem, se os países exportadores comprovarem 

tecnicamente o não comprometimento do meio ambiente. 
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Ante o exposto, objetivando manter o papel do Brasil na defesa do meio ambiente e da 

sustentabilidade de seu desenvolvimento, sem a necessidade de recebimento, via importação, 

de material usado para qualquer finalidade, que mais rapidamente se transformará em lixo, 

com enormes custos para nossa sociedade, apresentamos a presente proposição, para se somar 

as existentes nesta Casa e contribuir para resolvermos este problema. 

  

  

Sala das Sessões,  em  28 de  outubro de 2009. 
 

 

Deputada Manuela d’Ávila 

PCdoB/RS 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981  
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus Fins e Mecanismos de 

Formulação e Aplicação, e dá outras 

Providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 

visando:  

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 

a reduzir a degradação da qualidade ambiental;  

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;  

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais.  

Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 

aplicáveis na área ambiental e ecológica.  
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Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 

municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 

inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 

transgressores:  

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 

e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 

agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua 

cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou 

pelos Municípios.  

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 

Público;  

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

IV - à suspensão de sua atividade.  

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e 

dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 

causados ao meio ambiente.  

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 

Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.  

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 

perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 

concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/4/2000) 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998  
 

 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e 

Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374265&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541235&seqTexto=44468&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541235&seqTexto=44468&PalavrasDestaque=
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Seção III  

 Da Poluição e Outros Crimes Ambientais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança.  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 57. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


